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1. A noção de justiça dos tributos

o Estado passa por transformações e, a cada tempo e lugar, mol-
da-se a atividade administrativa de acordo com as realidades so-
ciais apresentadas. Não raramente, valores que norteavam um
dado regime, logo após o período de ruptura e o estabelecimento
de um novo regime, acabam caindo em desgraça - por estarem
frontalmente contrários aos valores que norteiam o novel ordena-
mento. Porém, muita vez) determinados valores - que deveriam
ou poderiam ter sido mantidos -, acabam sendo afastados do novo
regime, seja por razões involuntárias, ou, até mesmo, seja por que
uma parcela da categoria agora dominante não mais deseja convi-
ver com aquele conteúdo valorativo.

Exatamente isto ocorreu com a noção de justiça dos im-
postos.I O tema, da metade do século passado até os nossos dias,
acabou sendo relegado a um plano secundário; melhor dizendo,
quase foram extintas as referências ao problema nos textos acadê-
micos, ou nos momentos de opção política, especialmente dos
legisladores. Apenas uma vertente da justiça dos impostos parece

Revista de Direito da Cidade vol.06, nº 02. ISSN 2317-7721

Revista de Direito da Cidade, vol.06, nº02. ISSN 2317-7721 p. 152-178 152



ter sido amplamente difundida, qual seja, a questão da capacidade contributiva,
como elemento de limitação ao poder de tributar.

Nada obstante, a função distributiva inerente à justiça dos impostos,
acreditamos nós, foi propositalmente relegada ao exílio. Quando falamos em
função distributiva, pretendemos explicitar a primeira e essencial regra da jus-
tiça dos impostos, qual seja, o chamado princípio da generalidade (ou univer-
salidade) da tributação. Sob os efeitos deste princípio, o Estado, no momento
da ftxação da possível massa contribuinte, deveria ter em consideração que toda
forma de ext~riorização de riquezas seria apta a contribuir para a formação das
receitas públicas; somente após esta eleição, é que se deveria operar a limitação
da imposição, fazendo-se incidir a capacidade contributiva.

No decorrer deste trabalho, portanto, buscaremos ressuscitar a ques-
tão da justiça dos tributos, muito particularmente como elemento essencial
para os fins da tributação ambiental. Esta, por sua vez, mesmo sendo a nova
fronteira do Direito Tributário, ao que nos parece, para poder ser implementada,
necessita do apoio de fórmulas aparentemente adormecidas, bem como suscita
a premente necessidade de revisão de conceitos e dogmas da tributação.

Com estas breves considerações, passamos à abordagem do tema.

2. A atividade tributária: apresentação
Como já referiu Tipke,2 "Der Staat selbsthat kein Geld', ou seja, originalmente o
Estado não possui dinheiro. Por isso, a sua função de gerir e gerenciar a arrecada-
ção de verbas é de substancial, de vital importância para o Estado de Direito:
afinal, a eficiente arrecadação aliada a uma eficiente gestão de gastos, a um só
tempo é impeditiva de abusos arrecadatórios e, no mesmo instante, é írrita a
benefícios desmedidos no ato do dispêndio dos dinheiros públicos. Ainda bus-
cando a sempre precisa afirmação de Tipke, no Estado de Direito, temos que o
"Estado é o intermediário entre o cidadão contribuinte (gebenden Bürger) e o
cidadão beneficiário (nehmenden Bürger)";3 ponanto, se:o cidadão beneficiário
pudesse exigir diretamente de seus concidadãos as prestações sociais, provavel-
mente tornar-se-lhe-ia evidente que "não se deve exigir mais de estranhos (con-
tribuintes) do que de seus parentes próximos - antes pelo contrário".4

Nada obstante, especialmente no Brasil, o discurso tributário tomou
um caminho deveras perigoso, ainda que pudesse ser muitíssimo atraente, qual
seja: a então florescente Escola do Direito Tributário, na busca de sua autonomia,
veramente acabou tendendo à total erradicação de liames entre o Direito dos
Impostos (ou Tributário) e o Direito das Finanças. Ficaram, de um lado, autono-
mamente, o Direito Tributário - versando sobre a arrecadação e a proteção do
contribuinte - e de outra banda, com igual autonomia, ftcou o Direito das Fi-
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nanças - versando sobre as despesas públicas e a arrecadação. Neste último caso,
o Direito das Finanças observa o fenômeno da arrecadação sem tomá-la como
disciplina própria, ou seja, vê-se a condição estática do fenômeno arrecadatório.
Uma tal visão do Direito, senão insuficiente, demonstra-se fora de compasso.

. Muito particularmente, quando falamos em buscar um novo encontro
para os discursos dos "Direitos" Tributário e Financeiro, avulta em relevo o
problema dos chamados Tributos Ambientais. Somente a correção de certas
miopias e a incursão na transdisciplinaridade poderão nos conduzir às melho-
res respostas para a seara da já intitulada tributação ambiental. Não bastasse
essa necessidade premente de romper com certos paradigmas de autonomia, a

. questão ambiental suscita ainda com mais vigor a transrusciplinaridade, quan-
do recordamos a sentença de Herrera Molina, para quem se faz necessário ((in-
tegrar en la doctrína general de Derecho tríbutario esas nuevas exigencias
ambientales"5. Alonso Garcia, em sua visão poética, define o que chama de
caráter policêntrico assumido pelo Direito Ambiental:

(...) todo precepto sectorial es sinplesmente un punto em una tela de araiia poh'céntrica
y, por conseguinte, sólo laplena inteligencia y comprensión dei equilibrio global de la tela
permite hacer presiones sobre "Inp~Jnto) mediante la exigencia de implementación de la
ICj~ sin rOJnper el equilíbrio socioeconómicoy ecológicoglobaL 6

)

Entre nós, Bessa Antunes refere que o direito ambiental não estaria
"situado em 'paralelo' a outros 'ramos' do Direito", mas, arremata o autor, seria
um "direito de coordenação"_? Como estamos, neste trabalho, avaliando igual-
mente a vertente da tributação ambiental urbanística, devemos recordar a ad-
vertência, de já quase duas décadas, proferida por Herkenhoff, 8 para quem o
direito do urbanismo e seus princípios seriam um direito encruzilhada ou di-
reito síntese, cujo funcionamento tanto depende de conhecimentos de outras
ordens jurídicas parciais, quanto depende de disciplinas não jurídicas; nada
obstante, o caminho inverso também é cumprido, quando o direito do ambi-
ente empresta suas regras e princípios para as outras ordens jurídicas, e, no
mesmo sentido, para as disciplinas não jurídicas.

2.1. Da Justiça Fiscal

No Direito Tributário, um princípio foi relegado a segundo plano; referimo-nos
ao princípio da generalidade, mola mestra da chamada justiça dos impostos.9
Como referiu Deodato, a justiça dos impostos "exige duas condições: a generali-
dade e a uniformização. A generalidade significa que nenhum indivíduo perten-
cente à comunidade política, que tenha uma renda, pode fugir à tributação". 10
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Ou, como preferimos referir: toda exteriorização de riqueza seria capaz de gerar
efeitos tributários. Casal ta Nabais,l1 com a clareza que lhe é peculiar, acrescen-
ta: "o primeiro aspecto do princípio da igualdade fiscal - a generalidade ou uni-
versalidade dos impostos" .12 Assim, a generalidade "impõe que todos os cidadãos
paguem impostos por todas as manifestações (qualitativas e quantitativas) da
capacidade contributiva, que o legislador delibere tributar". 13

Portanto, ao escolhermos uma matéria como sendo coletável, devere-
mos verific~r, prima facie, se a carga fiscal está sendo bem distribuída; não
apenas se a carga fiscal individual está conforme o imperativo de capacidade
contributiva, mas, acima disto, se a coletividade detentora de riquezas está
sendo toda submetida à contribuição para a formação das finanças públicas.

Somente assim ocorreria a possibilidade de uma justiça fiscal. Ou,
relembrando a expressão do Imperador Teodorico: "Sentimus auctas illationes,
vos addita tributa nescitis" CEu sei que há tributos, porque vejo as minhas ren-
das acrescentadas; vós não sabeis se os há, porque não sentis as vossas diminuí-
das"). Para que possam ingressar mais recursos sem que decorra, necessariamente,
um aumento da carga individual, faz-se mister uma correta eleição da coletivi-
dade contribuinte.

2.1.1. Participação na vida do Estado e dajustiça

Para delimitarmos a questão da justiça fiscal, não poderíamos deixar de buscar
socorro numa fonte inesgotável: Aristóteles, quando em Política sentencia que
para:

(...) o Estado têm mais importância os que melhor contribuem para
formar essa associação, que aqueles que iguais ou superiores aos demais
em liberdade e em nascimento, são desiguais em virtude política, ou
mesmo aqueles que possuem mais riqueza e menos virtude.14

É preciso realizar a leitura de Aristóteles com as ponderações referidas
por Hõffe,15 para quem aquele que avaliar "sem preconceitos, os enunciados de
Aristóteles (...) irá então encontrar uma argumentação que leva adiante, com
possível sucesso, o modelo de cooperação da antropologia política e da legitimação
da pólis que nela se apóià'. 16 Vejamos, COlJl estes olhos, as lições contidas na
Política, que convocam à participação de todos para a construção do bem social.
Iniciemos pela expressão do mestre de Estagira ao referir que se denomina "cida-
de à multidão de cidadãos capazes de ser suficiente a si própria, e de conseguir,
de modo geral, quando seja necessário à sua existêncià'. 17 Estamos, então, bus-
cando a participação do cidadão na coesão social - "uma idéia geral de virtude do
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cidadão"18 -, segundo a qual a todos os homens (atualizando-se: homens e mu-
lheres) seria tanto concedido, quanto exigido.19

Por isso, "não é apenas para viver, porém para viver virtuosamente, que
os homens formaram entre si a sociedade civil", 20o que implica, muita vez,
criação de concessão de direitos, e noutras, em restrição de direitos. Inicia-se,
então, a problemática de um tratamento justo e igualitário, vez que "não é
possível que todos tenham a virtude do homem de bem".21

Como, então, diante da desigualdade de comportamentos e da desi-
gualdade entre os cidadãos, poderíamos encontrar um reequilíbrio justo? A
busca da igualdade, por vezes, pode ser solucionada com a redução de uma
certa grandeza que gera a desigualdade entre as partes envolvidas.22 Mas, em
certas ocasiões a mera redução de grandezas não seria suficiente (ou, mesmo
que fosse suficiente, não seria justa).23 Ocorre, em verdade, que "situá-los em
pé de igualdade, a eles que ultrapassam os demais pelo seu merecimento pró-
prio e influência política, seria causar-lhes prejuízo". 24Especialmente "no caso
de uma superioridade claramente reconhecida, não no tocante às vantagens
comuns tais como a força, a riqueza ou um nÍlmero elevado de correligionários,
porém à virtude" (...) "não se pode afirmar que exista necessidade de expulsar e
banir do Estado o que possua essa superioridade".25

2.1.1.1. Buscando ojusto meio para o rumo
ao reequilíbrio de forças

Detectada a desigualdade, é verificada a urgência na reconstrução de uma equi-
paração necessária, vez que "a desigualdade entre iguais e a diferença entre
semelhantes são contrários à naturezà'. 26 Neste caso, buscam-se elementos de
ponderação, para atribuição de deveres e direitos. Busca-se a justiça particular:

É evidente então, que além da justiça no sentido amplo existe uma justiça
em um sentido particular, que participa, do nome e da natureza da pri-
meira, porque sua definição se inclui no mesmo gênero. Com efeito, o
significado de ambas consiste em uma relação para com o próximo,
mas uma diz respeito à honra, ao dinheiro ou à segurança (ou àquilo que
engloba essas coisas, se houvesse nome para designá-lo), e sua motiva-
ção é prazer proporcionado pelo ganho, ao passo que a outra diz respei-
to a tudo com que se relaciona o homem bom.27

(...)
Da justiça particular e do que é justo no sentido que lhe corresponde,
uma das espécies é a que se manifesta nas distribuições de magistraturas,
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A relevância do conceito de (zgualdade "parq, a temdtica dos tributos ambientais

de dinheiro ou das outras coisas que são divididas entre aqueles que têm
parte na constituição (pois em tais coisas alguém pode receber um qui-
nhão igualou desigual ao outra pessoa); a outra espécie é aquela que
desempenha uma função corretiva nas transações entre indivíduos.28

Para Aristóteles, a busca do justo é "por conseguinte, uma espécie de
termo proporcional (a proporção não é uma propriedade apenas da espécie de
número que consiste em unidades abstratas, mas do número em geral)"29/3o.
Daí resulta a conclusão, em Aristóteles, que sobejamente interessa para nortear
os tributos ambientais em particular, e a noção de justiça fiscal em geral:

Assim o justo é proporcional, e o injusto é o que viola a proporção.
Quanto a esse último, um dos termos se torna grande demais e o outro
muito pequeno, como efetivamente acontece na prática, pois o homem
que age injustamente fica com uma parte muito grande daquilo que é
bom, e o que é injustamente tratado fica com uma parte muito pequena.
No caso do mal, ocorre o inverso, pois o menor mal é considerado um
bem em comparação com o mal maior, uma vez que o mal menor deve
ser escolhido de preferência ao mal maior, e o que é digno de escolha é
um bem, e entre duas coisas a mais digna de escolha é um bem maior.31

Logo, temos que ao produzirmos e interpretarmos algumas normas, de-
vemos observar a necessidade de igualdade e de justiça. Dizemos que um ho-
mem é justo, de acordo com Villey, quando "não pegar 'mais do que lhe cabe'
dos bens 'exteriores' disputados num grupo social, nem menos do que lhe cabe
do passivo, dos encargos". 32 Portanto, na fórmula suum cuique tribuere, estará
inserido o conceito de dar a cada um o que é seu; mas, ao mesmo tempo, estará
presente a noção de demandar de cada um, dentro de suas possibilidades. Este
último sentido da justiça também foi obliterado no discurso tributário.

Assim ocorrendo, afastou-se a condição da"justiça fiscal, que necessita
ser ressuscitâda, particularmente para as análises dos chamados tributos
ambientais.

3. Tributação ambiental como
exigência da justiça fiscal
e da noção de igualdade

Apresentadas as questões básicas sobre a noção de justiça fiscal e conexão direta
com a noção de igualdade, doravante nossas ponderações específicas sobre a
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questão da tributação ambiental. Como se poderá notar, observaremos sempre
a temática sob um prisma transdisciplinar, buscando estabelecer um diálogo
entre as ordens jurídicas parciais do Direito Tributário, do Direito do Ambien-
te e do Direito do Urbanismo. Explicamos. A fundamentação dos tributos
ambientais, apesar de este elemento estar, relativamente, passando ao largo dos
debates sobre o tema, parece-nos jungida a um discurso transdisciplinar, bem
como à fundamental necessidade de reequilíbrio entre as forças de participação
na construção social.

3.1. Respostas tributárias,
além da extrafiscalidade

A questão do uso dos tributos ambientais suscitou, desde seu início, a
equívoca predileção quanto a uma vertente extrafiscal. A dicotomia fiscalidade-
extrafiscalidade, na verdade, é referida por Kalle Maatta,33 sempre citado nas
obras de tributação ambiental; contudo, o autor já referia que nem sempre
poderemos falar em termos de tributos ambientais estritamente incentivadores,
indutores ou repressores de comportamentos, sendo, muita vez, necessária a
preocupação com a própria receita fiscal:

The distinction bef1JJeenfinancing and incentive environmental taxes is revealed welJ
by thefac! thalj in principIe, alI the environmental taxes which are current!J incen-
tive taxes can be redesigned asfinancing taxes.

[...}

) Even though the abOVe-J71entionedrecoJ71Jnendationis compatíble with the Pigouvian
idea of environmental taxes, it cannot be subscribed to in alI circtlmstances:

- First of a/~ it,.lJJOuld l1Jork against the pro/notíon oi cost-effectiveness in
environmental poliçy. Incentive environmental tax is, in principIe, cost-effoctive if it
is cheapest to redtlce polltltion at sottrce. However, the issue is not always so
straighifonvard. On the other hane!, the implementation oj this regulatoO' option is
not without problems, partictllar(y becatlse of the asymmetricaJ il1formation.
- Incentive environmental taxes may be an appropriate way to dealu)ith harmfttl
products if they are levied onproducts such asftrtiJisers and pesticides lJJhichcannot
be recoveredfrom the enVirOnJ71ent.By contras!, if the improper disposal oj waste
rather than its generation per se is of concern,v(inancing environmental taxes, for
instance in lhe jorm of a tax-refttnd Dlste1Jl)are useful. 34
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Tivemos a oportunidade de observar, em outro trabalho nosso35, todos
atos de exação, mais das vezes, mesmo quando nomeados como extrafiscais,
acabam, ainda que indiretamente, auxiliando na captação de receitas. Olivei-
ra36 já expunha essa constatação, senão vejamos:

Sem dúvida, entre os meios de prevenção e combate à poluição, o tribu-
to surge como instrumento eficiente tanto para proporcionar ao Estado
rec~rsos para agir (tributação fiscal), como fundamentalmente para esti-
mular condutas não-poluidoras e desestimular as poluidoras (tributação
extrafisçal) (...).

Convém assinalar as importantes observações de Musgrave37 a respeito
da cobrança de impostos. O laureado professor de economia da Universidade
de Harvard relaciona os reflexos involuntários dos impostos na economia. Ain-
da que o imposto não tenha, por natureza, sido criado com finalidade outra
que a mera produção de efeitos arrecadatórios, ainda assim acabaria gerando
efeitos que excederiam a mera arrecadação. Por exemplo, a cobrança de impos-
tos tem como reflexo psicológico a limitação de consumo sobre certos bens;
acaba ainda gerando o incremento da poupança interna, pois os cidadãos, para
fugirem à incidência de impostos, preferem controlar seus gastos, entre outras
situações. Observemos algumas considerações do referido autor:

(...) um imposto sobre os lucros pode afetar a direção e o nivel de inves-
timentos futuros.
No caso de um imposto verdadeiramente geral sobre a renda de inves-
timento, o problema está em como ele afeta a escolha do investidor
entre deter o numerário em moeda corrente e investir e entre os investi-
mentos com vários graus de risco.
Ao tratarmos de investimento financeiro, começaremos pelos efeitos
da tributação sobre a boa vontade do indivíduo em investir fundos
disponíveis.38

A Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico
(OCDE)39 editando seu conceito sobre as environmentally related taxes, assim
se manifesta:

The enVirOn1Jlental effect of a tax COJnesprinlanjy through the iJJpact it ha.f on
relative consumer and producer pn'ces of environnlentalfy related goods and service~
in conjunction lvith the relevant pn'ce elasticities (...). For exantple) a tax 011 heating
fileIs introdtlced pn'manfy for fiscal reasons 1vill have the SaJ71eenvironmental zlnpacts
as a tax 011 heatingfilels introduced priJl1anjy to c01Jlbat CO2 en1issions - to the
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extent that the tax leads to similar changes in the prices of heatingfuels. ThereforeJ
for the purpose of this repor!, an environmentalfy related tax is difined as any
compulsoryJ unrequited pCl)lment to general government levied on tax-bases deemed
to beparticular environmental relevance (...).40

Ainda sobre o reconhecimento de que os tributos possuem - mesmo de
maneira despretensiosa - a aptidão de gerar efeitos extrafiscais, encontramos o
balizado escólio de Soares,41quando assevera que "os tributos ambientais podem
perseguir uma finalidade recaudatória (reine Umweltfinanzierungsabgaben) -
redistributiva - ou uma finalidade extrafiscal (reine Lenkungssteuern) - incentÍ-
vante"42 uma vez que

C... ) qualquer medida tributária desencadeia directa ou indirectamente,
ainda que de forma involuntária, conseqüências não fiscais, bastando para
tal o seu anúncio, sem que seja necessário que a sua vigência se torne
efectiva. Assim, uma primeira categoria de extrafiscalidade advém do
facto de os impostos que perseguem a obtenção de receitas terem um
impacto não neutral sobre a economia e so~iedade.43

No caso dos tributos de finalidade ambiental, devemos sempre ter em
mente que o tributo não é um fim em si mesmo, mas um meio de realização
das tarefas do Estado. Portanto, é forçoso admitir que os atos de exação, mes-
mo que inicialmente se destinem a uma cobrança (caráter fiscal), podem ter
um indireto sentido de proteção ambiental (sem receber a alcunha de simples
extrafiscalidade). Como já advertiu Nabais, "( ...) nem toda a tributação ecoló-
gica ou ambiental se configura como (verdadeira) extrafiscalidade".44

Por isso, acreditamos ser possível reconhecer os tributos ambientais nos
seguintes termos: a) tributos ambientais, sem necessariamente conteúdo extrafiscal;
b) tributos ambientais, sem necessariamente conteúdo extrafiscal direto, mas
com um efeito extrafiscal reflexo, e c) tributos ambientais, com conteúdo extrafiscal
direto, em especial na espécie tributária das taxas e das contribuições. Por exem-
plo: sobre a contraprestação pecuniária exigida na cria-ção de solo (outorga one-
rosa do direito de construir), verificamos uma taxa de polícia (ou de ordenação,
melhor dizendo), cujo valor arrecadado tem uma vinculação (é contraprestacional),
conduzindo-nos a visualizar a taxa demandada como ingresso de receita, em
primeiro plano, cuja exigência é adstrita à satisfação de uma necessidade pública.
Ao satisfazermos tal necessidade pública (ordenação do espaço urbano, mediante
o controle das densidades), no final da cadeia de eventos, acabaremos por encon-
trar uma finalidade ambiental; mas, repetimos, a finalidade arrecadatória, em
casos que tais, não sucumbe em relevância à atitude tomada, não sendo correto
imputar-se em tais situações a simples noção de extrafiscalidade.
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Mais adequado seria reconhecer a finalidade arrecadatória, que lhe é a
razão de existir, e uma "extrafiscalidade imanente", conforme expressão cunha-
da por N abais.45

3.1.1. Fugir à extrafiscalidade, como exercício
para uma noção de justiça fiscal

A justiça fiscal, assim o entendemos, pretende fazer com que todos quantos
sejam detentores de uma exteriorização de riquezas, possam (segundo Um prin-
cípio moral) ou devam (segundo uma regra jurídica) contribuir para a forma-
ção das finanças públicas. Finanças estas que serão o combustível para
construção social.

Nestes termos, a simples extrafiscalidade, observada sob os estritos
moldes de um incentivo 0l1: de um desestímulo de condutas, não seria capaz de
engendrar na realidade dos tributos ambientais a questão da justiça fiscal.
Melhor seria a perspectiva da finalidade arrecadatória, ainda que possa estar
presente uma perspectiva extrafiscal imanente.

3.2. As respostas tributárias não afrontam
a "autonomia" do direito do ambiente

e do direito do urbanismo

A noção de autonomia no Direito não poderá ser admitida como absoluta,
quase sempre devendo ser reduzida à autonomia didática e de investigação
científica. Mesmo no conteúdo de autonomia possível, as ordens jurídicas
parciais poderão ajudar-se mutuamente.

O Direito é o gerador de respostas para a solução de conflitos de inte-
resses, que as sociedades adotam em substituição à força pessoal. Neste ponto,
quadra exter.nar, mais vale a resposta que o instrumento. É de muito maior
vulto encontrarmos uma adequada solução para os problemas urbanos e
ambientais - mesmo que para isso tenhamos de fazer uma miscelânea entre as
ordens jurídicas parciais, com umas socorrendo as outras - do que falharmos,
ou gerarmos respostas incompletas ou obtusas - tudo em nome do sacrossanto
desejo de sermos ramos autônomos, de vermos «nosso Direito" num altar de
onde possamos servi-lo com nosso respeitoso olhar contemplativo.

Hoje, o Direito vivo que se busca é um Direito ágil, hábil a gerar
soluções que acompanhem o desejo do homem moderno, que esteja ciente das
necessidades sociais hodiernas. Ainda que, para isso, o Direito do Urbanismo
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e o Direito do Ambiente devam aceitar algum auxílio do Direito Fiscal, assim
como este aceita contributos do Direito Financeiro, do Direito Civil, do Direi-
to Constitucional, sem necessariamente render-lhes submissão. Vale mesmo
trazer à baila uma ponderação: a proposta de interação, de simbiose, entre
institutos do Direito Tributário, do Direito do Ambiente e do Direito do ·Ur-
banismo, conforme defendido neste artigo, pretende que o Direito seja obser-
vado sob uma perspectiva holística, geradora de compreensão do Direito como
um todo; não um todo estéril, mas um todo capaz de solucionar os problemas
nos quais é chamado a intervir.

3.2.1. As soluções tributárias como forma
de efetivação dos princípios do direito
do ambiente e do direito do urbanismo

A questão da tributação ambiental, segundo a entendemos, não afronta às au-
tonomias do direito do urbanismo e do direito do ambiente. Ao revés, o dis-
curso tributário serve, se empregado corretamente e com peias e limites, para
auxiliar na efetivação dos princípios ambientais e urbanísticos. Muito especi-
almente quanto àqueles princípios decorrentes do princípio da igualdade.

Usamos a expressão princípios decorrentes pois, a nosso sentir, a ques-
tão da igualdade age, no tocante a inúmeros instrulnentos urbanísticos e
ambientais, como sendo um proto-princípio, como se fosse uma eminência
parda, uma fonte - aparentemente não visível -, que está lá, guiando e ditando
limites. Vejamos alguns casos.

)
3.2.1. 1. Princípios do Direito do Ambiente

decorrentes do princípio da igualdade

Obviamente, cada autor acaba reconhecendo tantos princípios quantos sejam
de seu interesse reconhecer, em cada disciplina j'urídica. No caso do Direito
do Ambiente, não poderia ser de outra forma. Evitaremos, então, ingressar na
discussão a respeito da eleição deste ou daquele princípio. Para tanto, escolhe-
remos aleatoriamente alguns princípios mais comumente aceitos pela doutrina
e buscaremos o liame destes como princípio da igualdade.

Inicialmente vejamos a questão do princípio do equilíbrio. Pode pare-
cer que este princípio orienta apenas a eleição de pontos de suportabilidade de
descargas ambientais; porém, a técnica de incidência deverá ser muito mais
sofisticada. Ao mesmo tempo em que "se devem pesar as conseqüências previ-
síveis da adoção de uma medida, de forma que esta possa ser útil à comunidade
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e não importar em gravames excessivos aos ecossistemas e à vida humana",46
temos uma observação importante:

Levar em conta as realidadeseconômicas que são subjacentes a um projeto
específiconão pode implicar a sobreposição de tais "necessidades" aos di-
reitos humanos fundamentais que se materializamna proteção ambiental.47

.Portanto, busca-se um "resultado globalmente positivo", equilibrando
as forças e interesses em jogo neste cenário. Neste particular, ingressa o princí-
pio da igualdade, vez que os jogadores estão, sempre, em posições distintas; e o
proto-princípio irá guiar as equiparações e desequiparações necessárias para o
balanceamento peculiar ao princípio do equilíbrio.

Outro princípio decorrente da igualdade será o chamado princípio da
precaução. Cumpre diferençar, inicialmente, precaução de prevenção. Enquanto
a precaução exige, em apertada síntese, "que não se produzam intervenções no
meio ambiente antes de ter a certeza de que estas não serão adversas ao meio
ambiente", a prevenção já tem, assim podemos dizer, o conhecimento do im-
pacto possível. A precaução trabalha com a idéia de uma "incerteza científica"
relativa aos impactos. Sobre o tema, vejamos o Princípio n.o 15 da "Declara-
ção do Rio":

Com o fim de proteger o meio an1biente, os estados deVelTIaplicar am-
plamente o critério de precaução conforme às suas capacidades. Quando
haja perigo de dano grave ou irreversível, a falta de Ulna certeza absoluta
não deverá ser utilizada para postergar-se a adoção de medidas eficazes
em função do custo para impedir a degradação do meio ambiente.

Já advertia Bessa Antunes, que a aplicação deste princípio "não pode
ser realizada de maneira simplista, pois existe uma complexa relação entre pro-
gresso científico, inovação tecnológica e risco".48 Por isso, devem-se ponderar,
também aqui, os interesses - originalmente desiguais - dos atores da peça
ambiental: o investidor que pretende efeitos econômicos das novas tecnologias;
o ambiente e a coletividade, que demandam proteção efetiva, quanto aos ris-
COS49 inerentes ao novo.

3.2.1.2. Princípio do poluidor pagador:
princípio tributário por natureza

Pode parecer estranho que, na referência aos princípios ambientais vinculados
ao princípio da igualdade, justo num trabalho sobre tributos ambientais, ain-
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da não tenhamos referido sobre o princípio do poluidor pagador (PPP). Po-
rém, esta omissão, até o momento, foi proposital. Também é proposital a
referência ao poluidor pagador logo após a referência de princípios de direito
ambiental.

O PPp, não o referimos como um princípio ambiental. Sua gênese
sempre foi atrelada à atividade tributária, e, como tal, devemos considerá-lo
enquanto princípio de direito tributário. De outro lado, o PPP igualmente
não significa um princípio de responsabilidade civil, que exige a cobrança por
conta de atos que geram situações que devem ser reparadas.

A questão do poluidor pagador está intimamente relacionada com a noção
de poluição, que não sendo naturalmente de origem jurídica, acaba tendo sua deli-
mitação como um problema a ser solucionado.50 Nestes termos, seguimos as ponde-
rações de Aragão,51 em sua construção do conceito de poluição como sendo:

(...) todos os danos resultantes não só da emissão de uma substância cuja
presença é lesiva para o elemento receptor do ambiente (...) ou seja,
poluição em sentido estrito, mas também os danos resultantes de qual-
quer outro tipo de actuação prejudicial ao ambiente.

Portanto, mais adiante explica a autora, a expressão "poluição", isola-
damente utilizada, seria um substitutivo para simplificar o uso da sentença
"poluição ou outras formas de degradação do ambiente".

Obviamente o significado de poluição como uma das outras formas de
degradação do ambiente pode (senão DEVE) abarcar a poluição estética ou
qualquer outro impacto causado pela ação humana sobre o ambiente urbano.
Diante dessa posição que assumimos, entendemos como plausível a aplicação
do princípio do poluidor pagador também ao ordenamento do ambiente ur-
bano. Para que se aplique o princípio sub oeulli, devemos notar uma ação
humana hostil ao ambiente, que, até tempos atrás, era admitida como válida.
Por exemplo, o consumo de bens da natureza não possuía regramento, pois:

(...) supunha-se que os bens livres eram infinitamente abundantes, capa-
zes de satisfazer sem restrições toda a procura que lhes fosse dirigida,
não sendo o seu consumo condicionado por qualquer tipo de restrição,
quantitativa, monetária ou outra52 ( ••• ), nem mesmo ética. Essa perspecti-
va já não é mais tolerável pois sabemos hoje que os bens livres, mesmo
quando sejam auto-regeneráveis, também podem escassear, razão pela
qual não há uma diferença qualitativa intrínseca entre os bens econômi-
cos e os bens livres e que a diferença, a existir, é tão só quantitativa,
traduzindo-se na maior ou menor escassez relativa. 53
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N os dias atuais, o ponto de vista adrede salientado não merece tolerân-
cia, no que se requer uma resposta jurídica para aqueles praticantes de atenta-
dos contra os interesses ambientais. Em suma, descobriu-se que:

(...) os efeitos sociais secundários da produção ou -do consumo tanto
podem ser positivos (favoráveis, representando ganhos para os tercei-
ros), como negativos (desfavoráveis, importando perdas para os tercei-
ros), mas têm, em qualquer caso, como característica essencial o facto de
não serem espontaneamente considerados nem contabilizados nas deci-
sões de produção ou de consumo de quem desenvolve a actividade que
os gera.54

Esse conceito significa o efeito externo ao mercado, ou externalidades.
Sobre as externalidades, Soares55 assim se manifesta:

Verifica-se uma externalidade quando a actividade, de produção ou de
consumo, de um sujeito afecta, positiva ou negativamente, a situação de
um outro e, por isso, as condições necessárias à verificação do óptimo
de Pareto são violadas.

(...)

As externalidades são um caso típico de mercados incompletos quando
está em causa um recurso ambiental. Esta incompletude verifica-se na
medida em que não existe uma instituição de troca onde o sujeito que
afecta positivamente outro(s) receba uma compensação por isso ou o
sujeito que afecta negativamente outro (s) suporte o respectivo custo.

Especificamente sobre as externalidades ambientais, a OCDE propõe-
nos a seguinte perspectiva:

The basic theoretical premise behind the introduction of environmental instruments,
including environmentalfy related taxation, to correctfor environn1ental damage is the
existence of negative environmental externalities in unregulated economies. A negative
externali!J is a cost that one economic agent imposes on another but does not take into
account when Inakingproduction or consumption decisions. W hen the costs of pollt/fiorl
or resotlrce use are not rejlected in pnces) market inefftciencies result with excessive
production or consumption of products and activities that impose social costs. 56/57

N o caso das externalidades ambientais negativas, o Estado deve suprir-
se de regulamentações adequadas para combater os perniciosos efeitos da po-
luição decorrente. Uma das formas de regulação estatal é aquela operada de
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forma que «ospoluidores são chamados a suportar o custo dos recursos ambientais
que utilizam, de forma que eles sejarn geridos e utilizados parcimoniosamente".58
Em síntese, a atuação estatal acarreta a internalização dos custos, conferindo
um valor determinável ao bem outrora disperso no mercado. No caso, em
termos econômicos, a chamada tributação ambiental cura de ('atribuir um pre-
ço ao que anteriormente não o tinha, o ambiente" .59 O ambiente original-
mente era entendido como um bem livre e, como tal, possuía preço nulo; por
vezes, o ambiente é visto como um bem essencial, cujo valor seria inestimável,
um preço infinito. No caso, os tributos ambientais visam encontrar um preço
pagável pelo uso do ambiente,60 podendo isso ocorrer mediante tributos de
característica fiscal ou mediante tributos de característica extrafiscal.

Cabe-nos, agora, retomar a avaliação sobre o conteúdo do que paga o
poluidor. Seria UHl tributo, seria um valor contratual, ou seria uma reparação
típica de responsabilidade civil?61 Novamente, para a resposta a tais questio-
namentos, perfilhamos o entendimento de Aragão,62 que, desde logo, referindo-
se à posição de ser o princípio vinculado a uma reparação de responsabilidade
civil, entende que «esse não é o conteúdo clássico do PPP". Em síntese, sob a
alcunha de princípio do poluídor pagador não estão albergadas as reparações de
danos praticados ao ambiente, que residem nas sanções por atos ilícitos.

Portanto, PPP está adstrito às situações ainda não tidas como ilícitas,
ou seja, as que residem na esfera do permitido ou do tolerado. Nesse particu-
lar, a posição adotada pela autora multicitada é por nós acompanhada ao deter-
minar que o princípio visa albergar os "custos da precaução" e os "custos da
prevenção". No primeiro caso, identificamos o princípio do potencial poluídor
pagador, pelo qual "devem impender sobre o poluidor todos os custos das
medidas de precaução da poluição", enquanto o segundo caso atesta uma "ver-
tente preventiva do PPP" que "obriga a suportar os custos das despesas necessá-
rias para controlar a poluição gradual de modo a que se mantenha dentro dos
níveis considerados aceitáveis pelas autoridades públicas". 63 Neste último caso
"embora o poluidor não tenha a intenção expressa ("dolo" directo) de provocar
poluição, ele representa a poluição como uma conseqüência provável ou mes-
mo necessária da sua conduta, com a qual se conforma, não alterando, por esse
motivo, o seu comportamento ("dolo" eventual)",64 e por essa razão mesma
deve arcar com "os custos das medidas necessárias para se conformar com os
padrões de qualidade do ambiente vigentes, em função da actividade que de-
senvolve e da poluição que gerà'. 65

Além desses itens, devemos ainda incluir, como custo para o poluidor,
a obrigação de ressarcir os valores públicos gastos com as atuações administra-
tivas, tais como os atos de plaüejamento e as medidas de controle ambiental, e
com as medidas públicas substitutivas da vontade privada do poluidor. Na
última situação, podem-se incluir, por exemplo, os gastos que a administração
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pública desenvolve com pesquisa tecnológica para a proteção ambiental que,
grosso modo, deveria ser suportada pela própria indústria; sendo esta omissa, o
Estado a substitui na função de criar novas tecnologias menos poluentes, e
imputa ao poluidor o custeio das pesquisas.

Para recepcionarmos o princípio do poluídor pagador para o ordenamen-
to jurídico brasileiro, podemos, sem maiores percalços, entendê-lo subsumido
na regra da função social da propriedade. Com isso, a natureza de grande parte
dos ~alores demandados a título de contraprestação do poluidor pelo impacto
que causa (ou tem potencialidade de causar) ao anlbiente, deve levar em consi-
deração a fiscalização exercida pelo Estado, ou a própria atividade privada de
usar os recursos ambientais. No primeiro caso, a verba exigida estaria adstrita
a uma noção de taxa de polícia; no segundo caso, teríamos uma hipótese de
incidência típica de impostos.66

Nesse sentido, Franc067 já nos alertava de que o princípio do poluidor
pagador "é um princípio de tributação, não é um princípio de responsabilida-
de civil (...) e é como princípio de tributação que ele pode e deve ser explora-
do". No Brasil, tal advertência já encontramos na obra de Oliveira,68 onde
temos uma abordagem muito específica sobre o tema:

o princípio do poluidor-pagador está relacionado ao principio retributivo
(Vergeltung), de sorte que, a contrário senso, no quadro da tributação
ambiental, o agente "não-poluidor" seria "não-pagador".
Define-se princípio do poluidor-pagador como "a exigência de que o
poluidor arque com os custos das medidas de prevenção e controle da
poluição" .

A título de exemplo na legislação pátria, Oliveira69 aponta-nos o caso
da contribuição pela utilização de recursos ambientais, cuja norma de regên-
cia, de acordo com o autor, "não tem redação escorreita do ponto de vista
jurídico, porque se refere à 'contribuição', quando a espécie tributária cabível é
a taxà'. A razão da irresignação é assim exposta:

Essa norma, inserida na Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (art.
4.° VII), não tem redação escorreita do ponto de vista jurídico, porque
se refere a "contribuição", quando a espécie tributária cabível é a taxa
retriburiva dos serviços públicos correspondentes à fiscalização e à recu-
peração ambiental, conforme decorre do art. 145 da Constituição Fede-
ral e do art. 77 do Código Tributário Nacional, (...).

Por conseguinte, sobre os princípios inerentes ao poluidor pagador
temos que tais situações se afeiçoam muito mais como propostas norteadoras
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de uma tributação ambientalmente responsável, no que se deve afastar a errô-
nea aparência de ser o PPP uma vertente de reparações por atos ilícitos, ou seja,
não é caso de responsabilidade civil ou de sanção. Inclusive, em termos simi-
lares, aproximando o PPP das environmentally related taxes, a OCDE70 já
propugnava, em 1972, sobre a construção do seguinte conceito para o
multicitado princípio:

The principIe to be used for allocating costs of polltl#on prevention and control
flleasures to encourage rational use of scarce environmental resources and to avoid
distortions in international trade and investment is the so-called 'Polluter Pays
Principie'. This princzp/e means that po/luter should bear the expenses of carrying
Otlt the above J')Jentionedmeasures decided by public authorities to ensure that the
enVirOnJJlentis in an acceptable state. In other words} the costs of these measures
should be reflectedin the costof goods and serviceswhich causepollution in production
and/or consumptíon. Such measures should not be accompaníed by subsidies that
would create significant distortions in international trade and investment.71

Postas essas observações, podemos definir o princípio do poluidor pa-
gador como sendo um princípio de tributação que visa encontrar um preço
pagável pelo uso tolerado (e, por isso, ainda lícito) dos bens ambientais, de
forma a recompor as externalidades destes mesmos usos.

3.2.1.3. Princípios do Direito do Urbanismo
decorrentes do princípio da igualdade

Avaliaremos, agora, certos princípios de Direito do Urbanismo que, segundo
pensamos, decorrem do princípio da igualdade.

Inicialmente, temos o princípio da justa distribuição dos ônus da
urbanificação; a seguir, o princípio da afetação das mais-valias decorrentes da
urbanização. Além destes, avaliaremos a questão do denominado princípio da
não contemplação de ruínas. Iniciemos pelo último.

O chamado princípio da não contemplação da ruína opera no Direito
do Urbanismo um papel primordial nos temas afetos à proteção dos bens cul-
turais. Como refere Silva, sempre se fez emergencial "uma compreensão dinâ-
mica do patrimônio cultural, que adapte as formas de proteção dos bens culturais
às exigências da vida (pós) moderná'.72 Daí sobressai em relevância de uso-
aproveitamento sustentável, cujo conceito envolve a "gestão de recursos
(renováveis) que é capaz de respeitar os respectivos patamares de fruição, evi-
tando assim o esgotamento".73 Assim, afirma Silva, inúmeras razões demons-
tram a:
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c... ) necessidade de apurar quem e em que medida deve suportar os
custos com a conservação do património cultural, bem como a fórmula
para dar execução às dimensões de dever geral de preservação e conser-
vação' obrigação política de salvaguarda e interesses patrimoniais
(proprietaristas) privados que os bens culturais encerram.74

Surge, então, a questão do aproveitamento compatível dos bens de
valor .cultural, no que resulta inicialmente um "apelo à criatividade dos diver-
sos actores deste palco: arquitectos, promotores turísticos, juristas e~onomis-
tas, antropólogos, historiadores e também os técnicos da Administração, os
titulares dos bens e a Igreja"7S no sentido de ser buscada uma solução que
balanceie o conceito de preservação com a noção de sustentabilidade econômi-
co-financeira. Portanto, assumirá, aqui, o princípio da igualdade uma função
preponderante, para equacionar as diferentes demandas desses atores - e por
que não dizer, do próprio cenário -, para que se conceba uma "manutenção
substancial do uso originário"76 dos bens culturais, para que não se "compro-
meta, no futuro, o reconhecimento (também pelas gerações futuras) do 'teste-
munho de civilização"'77 que confere àquele bem "o valor de bem cultural".78

Passando a analisar os Princípios da Justa Distribuição do Onus da
Urbanização e o da Metação das Mais-valias ao Custo da Urbanificação, iremos
fazê-lo como exposto por Silva.79 Inclusive, desde logo salientamos, tais con-
teúdos principiológicos aproximam-se do Princípio Tributário da Capacidade
Contributiva típico do Direito Tributário. Porém, para chegarmos a uma con-
clusão que tal, devemos observar que o Estado, quando exerce seus discursos de
Poder Financeiro e Tributário, deve lembrar-se de algo, por vezes, esquecido: o
tributo "não é um fim em si mesmo, mas um meio de realização das tarefas do
Estado" .80 Inclusive o "Estado pode perseguir os seus fins tanto através da
arrecadação como da despesa".81

N esses termos, para atingir os seus fins, o Estado deve portar-se de
modo a respeitar o conteúdo jurídico do Princípio da Igualdade.82 Quando
os fins do Estado demandarem sua realização por meio de inversões de recei-
tas públicas, com dispêndio dos dinheiros do Estado, verbi gratia, quando
for demandada a realização de obras públicas para a correção de mazelas
deixadas por um ato de urbanização processado em desacordo com a lei,
então, não será lícito ao Estado imputar à totalidade da sociedade os custos
dessas obras. Nem mesmo será lícito destacar, sem razoabilidade ou
proporcionalidade, apenas um grupo de proprietários urbanos para que su-
portem o impacto das expropriações, das servidões urbanísticas, das restri-
ções ao direito de construir e dos demais revezes do planejamento urbano,
como bem expõe Dias Garcia.83 O Direito do Urbanismo apresenta-nos pelo
menos dois princípios que buscam a proteção da igualdade: a "proibição do
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arbítrio" e a "distribuição eqüitativa dos benefícios e encargos resultantes dos
planos') de urbanização.

Quanto ao princípio da justa distribuição dos benefícios e encargos da
urbanização, seu conteúdo jurídico envolve a noção de que, no ato de urbanizar
e de se planejar o espaço da cidade, as restrições aos direitos privados não
devem imputar a cada um dos atores do cenário urbano ônus maiores que aos
demais, e muito menos se podem perpetrar arbítrios em nome da adequação
urbana. Uma faceta oculta desse princípio será a vedação de preferências ou
privilégios personalizados, que beneficiem apenas a poucos, pois, invariavel-
mente, a correção das distorções geradas pelo aproveitamento excessivo de al-
guns acarretará a supressão de direitos de outros.

Por seu turno, o princípio da afetação das mais-valias ao custo da
urbanificação opera num momento posterior ao da urbanização. Vale relembrar
que urbanificar diz respeito à operação posterior ao ato de urbanizar, quando
neste último caso forem detectadas correções a serem feitas: urbanificar é corri-
gir as falhas da urbanização, como bem leciona Silva.84 Logo, em caso de
emprego de verbas e de outros recursos públicos num ato de urbanincação,
aqueles proprietários diretamente beneficiados com esse ato deverão ter as "mais-
valias" decorrentes das correções operadas vinculadas, ao menos em parte, ao
custeio daquelas despesas. Com tal procedimento, o Poder Público evita o
aumento de tributos que incidiriam indistintamente sobre todos os contribu-
intes, mesmo aqueles sem qualquer benefício direto com a urbanificação levada
a efeito.

Vale salientar ainda a posição de Correia,85 que traz à colação o por ele
chamado princípio da proporcionalidade em sentido amplo (ou da «proibição
de excesso") e o princípio da igualdade. O autor em referência parece aceitar
que os princípios da proporcionalidade e da igualdade já subjugariam o con-
teúdo dos princípios acima citados. No entanto, ao expor suas considerações a
respeito dos princípios que elenca, Correia apresenta-nos uma solução seme-
lhante à proposta que encontramos no Princípio da Justa Distribuição do Ônus
da Urbanização, e no Princípio da Afetação das Mais-valias ao Custo da
Urbanificação. Vejamos:

o principio geral da proporcionalidade em sentido amplo ou da "proi-
bição de excesso" significa que as medidas do plano que estabelecem
restrições ou que proíbem a realização de transformações urbanísticas
nos imóveis dos particulares devem ser adequadas, necessárias e propor-
cionais ao fim público de ordenamento urbanístico do plano. (...) Em
segundo lugar, aquelas disposições do plano devem ser necessárias ou
indispensáveis, isto é, não devem ser estabelecidas quando o mesmo fim
puder ser atingido com outros meios menos onerosos para o cidadão.
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Em terceiro lugar, as medidas devem ser proporcionais, no sentido de
que os custos ou inconvenientes que delas resultam não podem ser noto-
riamente excessivos em relação ao fim público por elas realizado. 86

De qualquer forma, seja por quaisquer das perspectivas apresentadas,
vemos que o planejamento urbano, a exemplo da tributação, possui princípios
norteadores que impedem a aplicação de medidas arbitrárias, ilógicas, irrazoáveis
e despr9porcionais. Da forma analisada, mesmo o ingresso oriundo de receitas
públicas fixadas em leis válidas, deverá observar os critérios de repartição de
ônus e benefícios entre os cidadãos para que não ocorra "una ruptura de princi-
pio de igualdad ante las cargas publicas'fd7/88. O discurso· de um' Estado Fiscal
Contemporâne089 em auxílio ao Direito do Urbanismo, afeiçoa-se corrio im-
portante arma para a proteção ao princípio da igualdade, muito particular-
mente por existir uma análise, ainda que velada, nesta última ordem jurídica
parcial, quanto aos princípios da justa distribuição dos ônus da urbanificação e
da afetação das mais-valias decorrentes da urbanização.

3.2.1.4. Odiscurso "perequativo" em Portugal, como elemento de
junção dos problemas vinculados ao princípio da igualdade

Em realidade, ao falarmos da busca de um equilíbrio na proteção do ambiente
e urbanismos, veremos, afinal, que não estaremos, mais das vezes, buscando
um equilíbrio por conta, propriamente de uma questão ambiental ou outra·
urbanística: na verdade, estaremos perseguindo a proteção de um imperativo
de justiça: "o de uma administração isenta, tratando os cidadãos (...) de forma
tão igual quanto possível".90Daí nasce, segundo Oliveira e Carvalho, a neces-
sidade de "adoção de uma atitude perequativa" para que se adotem mecanis-
mos diversos, exigindo-se "em qualquer caso, a fixaçãode 'aproveitamentos-padrão'
e de 'encargos-padrão' e também de correcções e/ou compensações em casos de
desvio".91 Inicialmente a perequação poderá acarretar uma desconfiança origi-
nal, mas, a médio/longo prazo será positiva, uma vez que a adoção de iguais
padrões de aproveitamento e de encargo ocasionará os seguintes efeitos: torna-
rá "o mercado muito mais transparente" e "permitirá compensar efeitos de
externalidades" .92

Tanto no Direito do Urbanismo, quanto no Direito do Ambiente, não
podemos esquecer que a "desigualdade é inerente"93 às normas de planejamen-
to e proteção. O princípio da igualdade, então, entra em cena para determinar
que se adotem medidas compensatórias, "visando uma repartição, tão igual
quanto possível, dos benefícios e dos encargos derivados"94do planejamento e
da proteção.
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Contudo, a questão perequativa não está limitada a um estrito discur-
so típico do planejamento e dos atos de proteção; estende-se, ainda, à questão
tributária, podendo-se notar a possibilidade da adoção de tributos como me-
canismos de perequação.95 Sempre entra em cena o princípio da igualdade, de
modo a conferir proteção aos interesses envolvidos.

Como refere Correia,96 a igualdade não poderá ser absoluta numa plani-
ficação, tendo-se em mente que "a desigualdade é uma característica inerente ao
plano, uma vez que este só poderá cumprir seus objectivos de ordenamento (...)
se contiver medidas de conteúdo diverso em relação às várias parcelas"97que estão
sendo ordenadas. Uma submissão completa à noção de igualdade "teria como
resultado uma paralisação (lahmlegung) da actividade de planificação".?8 Portan-
to, devem-se observar os critérios de desigualdade, para que sejam eqüitativos e
não gerem imposições arbitrárias, ou sem fundamentos objetivos.

4. Conclusões
Diante destas breves considerações, temos, à guisa de conclusões que:

a. os tributos ambientais são uma realidade cada vez mais presente, seja no
discurso acadêmico, quanto na prática jurídica e social;

b. a tributação ambiental exige uma análise transdisciplinar;
c. a tributação ambiental demanda a revaloração do princípio tributário da

generalidade da tributação;
d. o princípio da generalidade da tributação decorre, em primeira mão, do

princípio da igualdade;
e. o princípio da igualdade, por sua vez, norteia diversos princípios do direito

do ambiente e do Direito do Urbanismo;
f. os tributos ambientais, se empregados a contento, não servirão como

violadores das autonomias do Direito do Urbanismo ou do Direito do Am-
biente. Ao contrário, o discurso fiscal ambiental será uma peça de integração
para a justa distribuição dos ônus da urbanificação, para a afetação das mais
valias decorrentes da urbanização e para a fixação de limites ambientais;

g. a tributação ambiental implicará a crítica de dogmas tributários, particular-
mente para maleabilidade das categorias tributárias, o que não implica uma
nova espécie de tributos;

h. o princípio do poluidor pagador, como típico princípio de tributação, aporta
no discurso jurídico com a finalidade de determinar um preço pagável pelo
consumo dos bens ambientais. O PPp, ao lado da capacidade contributiva,
deverá informar o quantum a ser objeto de exação;
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t. os tributos ambientais podem-se verificar em quaisquer espécies tributárias:
i.l. os impostos ambientais terão como fato gerador o próprio consumo dos

bens ambientais, que são bens passíveis de valoração econômica. O li-
mite deste consumo dos bens ambientais estará no limite do tolerado,
não incidindo, pois, em sanção por ato ilícito;

i.2. as taxas ambientais terão como fato gerador a prestação de serviços pú-
blicos, ou o exercício do poder de polícia (atividade administrativa
ordenadora). Quanto a esta última categoria, as taxas de polícia, deve-
mos avaliá-las muito além da perspectiva de um tributo pelo
licenciamento, sendo possível, em tese, a exação por todas as fases da
ordenação: licenciamento, fiscalização e atos de correção.
i.2.l. as taxas ambientais, na fIXação dos vaIores, devem ter em lnente a

problemática da extrafiscalidade, especialmente para não se trans-
formarem num imposto sem previsão constitucional de compe-
tência;

i.3. as contribuições ambientais terão como fato gerador a efetivação de uma
contraprestação estatal específica, de cunho ambiental, em favor de um
conjunto determinável de indivíduos.

j. os tributos ambientais podem ser entendidos como sendo de função
arrecadatória ou extrafiscal. Nada obstante, segundo MUSGRAVE, todo tribu-
to, a um só tempo, guarda efeitos arrecadatórios e incentivantes/
desestimulantes.
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